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O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.259 DE 25 NOVEMBRO DE 2025

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
JUNTO  AO  ORÇAMENTO
FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE
2025  DO  MUNIC ÍP IO  DE
IGARAPAVA-SP- E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Dr.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito  do  Município  de  Igarapava,  no  uso  de  suas
atribuições conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona de promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
no  Orçamento  Fiscal  do  Município,  o  Crédito  Adicional
Especial  no  valor  de  R$ 19.300,00  (dezenove  mil  e
trezentos reais), referente à Portaria MDS nº 995, de 18
de junho de 2024, proveniente do recebimento de recurso
“Programas  de  Fortalecimento  emergencial  do
Atendimento do Cadastro Único no Suas - PROCAD-
SUAS  do  financiamento  Federal”,  conforme  dotação
orçamentária  a  seguir:

Órgão 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 02.05 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL

Unidade Executora 02.05.01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Funcional
Programática

08.244.0120.2583.0000 – Fortalecimento emergencial do atendimento
Cad. Único PROCAD - SUAS

Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 - Equipamento de Material Permanente

Fonte 05

Vinculo 500 - 045

Valor Total do Crédito R$ 19.300,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional  especial  de  que  trata  o  art.  1°,  decorrem de
recursos  destinados  a  atender  as  despesas  referente  à
Portaria MDS nº 995, de 18 de junho de 2024, configurando
excesso de arrecadação no exercício, especifico do repasse
o recurso recebido, nos termos do artigo 43, § 1º, I da Lei
4.320/64.

Art.  3°-  A  abertura  deste  crédito  especial  será
incorporada à Lei nº 998/2021 (PPA), à Lei nº 1173/2024
(LDO)  e  à  Lei  nº  1190/2025 (LOA),  todas  referentes  ao
exercício de 2025.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal de Igarapava

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,
na data supra.

SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
LEI Nº 1.260 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

“AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
UM  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  DE  R$  396.000,00
(TREZENTOS  E  NOVENTA  E
SE IS  MIL  REAIS) ,  PARA
ABERTURA  DE  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA  FISCAL  DO
EXERCÍC IO  DE  2025  DO
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP,
DESTINADA À  AQUISIÇÃO DE
E Q U I P A M E N T O S  D E
I N F O R M Á T I C A  P A R A  O
DEPARTAMENTO  MUNICIPAL
DE  SAÚDE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito do Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições legais,

Faz saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito  adicional  especial,  no  valor  de  R$  396.000,00
(trezentos e noventa e seis mil reais), destinado à criação
de  dotação  orçamentária  específica  para  custear  a
aquisição  de  equipamentos  de  informática  para  as
unidades  do  Departamento  Municipal  de  Saúde  de
Igarapava, conforme Plano de Trabalho nº 006/2025 – SMS
e demonstrativo abaixo:

Órgão 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade
Orçamentária

02.04 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Unidade Executora 02.04.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional
Programática

10.301.0150.2584.0000 Aquisição de Equipamentos de Informática para Unidades
do Departamento Municipal de Saúde

Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Fonte 05

Vínculo 305 - 027

Valor do Crédito R$ 396.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional  especial  de que trata o artigo 1º decorrem de
excesso de arrecadação do exercício de 2025, oriundos de
emenda  parlamentar,  conforme  disposto  na  legislação
vigente.

Art.  3º  A  abertura  deste  crédito  especial  será
incorporada na Lei nº 998/2021 (PPA), na Lei nº 1173/2024
(LDO) e na Lei nº 1190/2025 (LOA), todas referentes ao
exercício de 2025.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal de Igarapava
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REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,
na data supra.

SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
LEI Nº 1.261 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

“AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
UM  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  DE  R$  314.200,00
(TREZENTOS E QUATORZE MIL
E  DUZENTOS  REAIS),  PARA
ABERTURA  DE  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA  FISCAL  DO
EXERCÍC IO  DE  2025  DO
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP,
DESTINADA À  AQUISIÇÃO DE
AMBULÂNCIA TIPO A PARA O
DEPARTAMENTO  MUNICIPAL
DE  SAÚDE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito do Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito  adicional  especial,  no  valor  de  R$  314.200,00
(trezentos e quatorze mil  e duzentos reais),  destinado à
criação de dotação orçamentária específica para custear a
aquisição  de  ambulância  tipo  A  –  remoção  simples  e
eletiva,  para  o  Departamento  Municipal  de  Saúde  de
Igarapava, conforme Plano de Trabalho nº 009/2025 – SMS
e demonstrativo abaixo:

Órgão 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 02.04 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Unidade Executora 02.04.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional
Programática

10.301.0150.2585.0000 – Emenda Parlamentar Aquisição de Ambulância Portaria
GM/MS Nº 7937

Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Fonte 05

Vínculo 301 - 060

Valor do Crédito R$ 314.200,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional  especial  de que trata o artigo 1º decorrem de
excesso de arrecadação do exercício de 2025, oriundos de
emenda  parlamentar,  conforme  disposto  na  legislação
vigente e na Portaria GM/MS nº 7.937, de 11 de agosto de
2025.

Art.  3º  A  abertura  deste  crédito  especial  será
incorporada na Lei nº 998/2021 (PPA), na Lei nº 1173/2024
(LDO) e na Lei nº 1190/2025 (LOA), todas referentes ao
exercício de 2025.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal de Igarapava
REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,

na data supra.
SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 110 DE 25 DE NOVEMBRO DE

2025

“ACRESCENTA  O  §  5º  AO
A R T I G O  1 0 0  D A  L E I
COMPLEMENTAR  Nº  049,  DE
01  DE  FEVEREIRO  DE  2016,
Q U E  D I S P Õ E  S O B R E  O
E S T A T U T O  E  P L A N O  D E
CARREIRA,  VENCIMENTOS  E
SALÁRIOS  DO  MAGISTÉRIO
PÚBLICO  MUNICIPAL  DE
IGARAPAVA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal  aprovou e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Artigo 1º - O artigo 100 da Lei Complementar nº 049,
de 01 de fevereiro de 2016, passa a vigorar acrescido do
§5º, com a seguinte redação:

“§ 5º – Na eventualidade de ocorrer sobras de recursos do
Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação
Básica – FUNDEB, com a consequente concessão do Prêmio
de Valorização do Magistério, os professores municipais não
vinculados ao referido Fundo farão jus ao recebimento do
mesmo  valor  distribuído  aos  profissionais  do  FUNDEB,
devendo o pagamento ser efetuado com recursos próprios
do Município.”

Artigo 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal de Igarapava

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,
na data supra.

SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Licença Prêmio
Licença Prêmio

PORTARIA Nº 423, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
DOS (A) SERVIDORES (A)

JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PRÊMIO ao servidor

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

ADRIANA PIRES PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 17.02.2008 á 16.02.2013

SANDRA MARA MASSON CAMPOS PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 17.02.2014 á 16.02.2019

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 24.11.2025 com
término em 23.12.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subseqüente

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de  sua  publicação,  retroagindo  a  data  de  24.11.2025
revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 25 de novembro de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretora Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................
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